
75,36% da população aprova
a Administração 2017/2020

Escola realiza com sucesso 21ª 
edição dos Jogos Interclasses Prefeitura realiza

obras que promove  a 
segurança de pedestres

Oresultado expressa a opi-
nião dos habitantes do Mu-
nicípio quanto ao trabalho 
implementado em Itamarati 

de Minas pela Administração atual, nos 
primeiros meses de governo.

De acordo com o Prefeito, Hamilton 
de Moura Filho, para chegar a este re-
sultado a Administração vem determi-
nando as atuações com muito trabalho, 
transparência e honestidade.

Do início do ano até agora, diversas 
ações foram tomadas para ter a gestão 
pública sob controle.

Áreas estratégicas como a de Edu-
cação, Saúde e Assistência Social con-
tinuam recebendo investimentos am-
pliados para garantir a excelência dos 
atendimentos à população.

Leia matéria na PÁGINA 5

 Com recursos próprios, a Pre-
feitura está construindo um novo 
prédio público que vai garantir a 
expansão da Escola Municipal Pe-
dro Furtado, a construção da sede 
própria da Secretaria Municipal de 
Educação e de um Salão de Eventos.

No projeto de engenharia executado 
pela Prefeitura, a obra está dividida em 
três pavimentos e ocupa uma área de 
418 metros quadrados, em terreno de 
propriedade do Município, que divisa 
com a Escola Municipal Pedro Furtado 
e a Farmácia de Minas. PÁGINA 3

O evento envolveu jovens do En-
sino Fundamental - do 5º ao 9º 
ano e do EJA, com o futsal dispu-
tado na categoria masculino, di-
vidido em duas chaves, na Qua-
dra Poliesportiva do Parque de 
Exposições, contando, inclusive, 
com a participação de meninos 
da parceria implementada pelo 
setor de Educação junto ao Cen-
tro de Referência de Assistência 
Social (CRAS). PÁGINA 12

Os serviços de manutenção e restaura-
ção de calçadas estão sendo executados 
por funcionários da Prefeitura, através 
da Secretaria Municipal de Obras e Ser-
viços Urbanos, e já beneϐiciaram a Rua 
Pedro Beghine, no Centro da cidade, e a 
Rua João Ilídio de Araújo Porto, no Bairro 
XV de Novembro. PÁGINA 4



Prefeito assina convênio 
para pavimentação de ruas

Com recursos de R$ 246.100,00, as obras 
vão benefi ciar a Rua Floresmindo Jacinto Mu-
niz, Rua Adjalme Dias Ferraz e a Rua José Fer-
raz Miranda. PÁGINA 4

Ação da Saúde traz 
benefícios para idosos 
em Itamarati de Minas

As pessoas com idade acima de 60 
anos dispõem de uma ação especial 
da Prefeitura, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, para realizar 
check-up detalhado, que consiste na 
realização gratuita de exame médico 
completo, com análises laboratoriais 
e radiológica, através de uma parce-
ria com a Agência de Cooperação In-
termunicipal Pé da Serra (Acispes), 
de Juiz de Fora. Veja reportagem na 
PÁGINA 7

Alunos do 7º ano (Turma 701)
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É com imenso pesar que lamentamos a passagem de amigos e conterrâneos nossos que partiram
nesse mês de outubro e princípio de novembro, pelo que expressamos nossos sentimentos junto aos seus familiares.

OBITUÁRIOSOBITUÁRIOS

Nossos cumprimentos especiais vão para todos 
os servidores municipais que comemoraram 
idade nova no mês de outubro. Viemos dese-

jar felicidades, muita saúde e agradecimentos pelos 
serviços prestados ao povo de Itamarati de Minas. 
Parabéns! 
01/10 – Custódio Heber Felipe
02/10 – Gilberto Luiz da Silva

Ila Campelo Romanhol Tavares
Roberta Aparecida Jeronimo

03/10 – Gabriela A. Lima e Souza
Odaleia Lemes H. Pinheiro
Sinval Alves Duarte Filho

04/10 – Jorfi na Rodrigues Gomes
Sebastião Roma Silva

05/10 – Josiane Ferreira Rodrigues
06/10 – Sebastião Megres Filho
09/10 – Solange Sueli Voigt dos Santos
10/10 – Claudete Barbosa Pires
13/10 – Luciana de Fátima Rodrigues
15/10 – Maria da Silva de Oliveira
16/10 – Rafaela de Souza P. Rodrigues
19/10 – Marco Antônio Vaz
20/10 – Anna Maria da Silva Rodrigues
21/10 – Maria Lídia P. Cabral Morais
23/10 – Maryelen de Castro Mendes
25/10 – Reginaldo Ferraz de Carvalho
26/10 – Olga Celeste R. F. Morais
27/10 – Ildefonso Filgueiras
28/10 – Marilene B. Morais Carvalho
29/10 – Gecilene Borges Ferraz
31/10 – Greice Kele Simeão

 FRANCISCO FIRMINO LOPES (Chiquinho 
Madalena) era natural de Itamarati de Minas, ϐi-
lho de João Inácio da Silva e de dona Sebastiana 
Firmino Lopes. Nasceu em 1º de junho de 1934 e 
faleceu no dia 19 de outubro de 2017, aos 83 anos 
de idade, no Hospital Maria José Baêta Reis, em 
Juiz de Fora/MG. Era casado com a senhora Isa 
de Souza Lopes, dona Isinha, com a qual conviveu 
por 58 anos e conceberam seis ϐilhos, sendo qua-
tro já falecidos. Sempre na companhia da família e 
das ϐilhas Ângela Maria Lopes de Souza e Josiana 
Lopes Pereira, o senhor Chiquinho Madalena era 
uma exemplo de pai de família, homem honrado 
e trabalhador. Ocupou por muitos anos cargo de 
servidor público municipal, tendo prestado os 
seus serviços ao Município de Itamarati de Minas, 
onde se aposentou.

Deixa a esposa, duas ϐilhas, netos, bisnetos e os 
irmãos Nerso Lopes da Silva (Bidinha), Antônio 
Inácio da Silva (Antônio Madalena) e as irmãs Ma-
ria, Madalena e Irene.

 AUSTÁLIA DE ARAÚJO TAVARES GOMES fa-
leceu no dia 25 de outubro no Hospital Cataguses, 
aos 91 anos de idade. Filha de Álvaro da Silva Tava-
res (falecido) e de dona Olinda de Araújo Tavares 
(falecida), nasceu na cidade de Astolfo Dutra/MG, 
em 11 de novembro de 1925. Era viúva do senhor 
Otávio Rodrigues Gomes, com o qual concebeu os 

ϐilhos Marcy Rodrigues de Sousa, Marcio Tavares 
Rodrigues, Marcos Tavares Rodrigues, Marly Ro-
drigues Ladeira e Martha Rodrigues de Araújo. 
Mãe exemplar e exímia dona de casa, Austália de 
Araújo Tavares Gomes viveu a maior parte de sua 
vida na Avenida Coronel Araújo Porto, 583, em 
Itamarati de Minas, onde criou os seus ϐilhos e 
passou os últimos dias de sua existência. Sempre 
muito ativa, dona Austália integrava com orgulho 
o Grupo da Terceira Idade do Município, além de 
agir como uma incentivadora e um exemplo de 
vida para a sociedade. Deixa os ϐilhos, netos, bis-
netos e os irmãos Ailê de Araújo Tavares, Adilson 
de Araújo Tavares e Ademir de Araújo Tavares.

Foi sepultada na manhã do dia 26 de outubro no 
Cemitério Municipal de Itamarati de Minas.

 SEBASTIÃO GERALDO DE SOUZA era natu-
ral de Itamarati de Minas, ϐilho de Geraldo de Sou-
za e de dona Sebastiana Carioca de Souza. Nasceu 
aos 25 de julho de 1956 e faleceu aos 61 anos de 
idade, no Hospital Cataguases, no último dia 10 de 
novembro.

Sebastião Geraldo de Souza foi servidor públi-
co municipal do qual se aposentou, já há alguns 
anos, por complicações de saúde. Deixa a esposa 
Maria Neuza Moraes de Souza, dois ϐilhos, netos e 
irmãos.  Foi sepultado no Cemitério Municipal de 
Itamarati de Minas.

Folhade Itamaratide ItamaratiOUTUBRO/2017
Domingo, 15 de novembro de 20172 Órgão Oficial do Município

de Itamarati de Minas/MG

CIDADE LIMPA Horários de coleta de lixo nos tambores:Horários de coleta de lixo nos tambores:
 2ª a domingo, de 5:00 às 11:00 horas. 2ª a domingo, de 5:00 às 11:00 horas.

Horário de coleta de entulhos (materiais de obras, Horário de coleta de entulhos (materiais de obras, 
jardins, terras): jardins, terras):  6ª feira, das 7:00 às 15:00 horas. 6ª feira, das 7:00 às 15:00 horas.

Horários de coleta de galhos:Horários de coleta de galhos:
 5ª feira, das 7:00 às 15:00 horas. 5ª feira, das 7:00 às 15:00 horas.

Fique atento!
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Obras propostas pela Prefeitura trarão 
novos benefícios para a Educação

APrefeitura de Itamarati de 
Minas está construindo com 
recursos próprios, um novo 
prédio público que vai ga-

rantir a expansão da Escola Municipal 
Pedro Furtado, a construção da sede 
própria da Secretaria Municipal de Edu-
cação e um Salão de Eventos, que vai 
atender a uma carência do Município.

As obras, iniciadas através da Secre-
taria de Obras e Serviços Urbanos por 
determinação do Prefeito Hamilton de 
Moura Filho, ocupa terreno de proprie-
dade do Município, com área de 418m², 
que ϐica entre a Escola Municipal Pedro 
Furtado e a Farmácia de Minas, na Rua 
Silvério Dias Barbosa.

No projeto de engenharia executado 
pela Prefeitura, a obra está dividida em 
três pavimentos. No primeiro pavimento 
está proposta a ampliação da Escola Mu-
nicipal Pedro Furtado, com a construção 
de uma nova cozinha, refeitório, sanitá-
rios e um escovódromo, para atender 
necessidades prioritárias da Escola. A 
sede própria da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura está projetada no se-
gundo pavimento, com a construção da 
sala de recepção, sala de reuniões, salas 
de atendimento especializado e a Biblio-
teca Municipal. O terceiro pavimento vai 
sediar um Salão de Eventos.

De acordo com o Prefeito, a execu-
ção de mais esta obra com recursos 
próprios do Município, está sendo via-
bilizada diante de uma série de atitu-
des tomadas pela Administração, para 

driblar a crise ϐinanceira que atinge os 
pequenos municípios, com medidas 
preventivas de combate ao desperdício 
do dinheiro público e economias reali-
zadas nos dez meses iniciais da atual 
gestão, em todos os setores da Prefei-
tura, inclusive enfrentando a escassez 
de repasses de verbas pelos governos.

O Prefeito enfatiza o empenho dos 
funcionários da Prefeitura, em todos os 
setores da Administração, que corres-

A obra está sendo erguida numa área de 418 metros quadrados, para ampliação da 
Escola Municipal Pedro Furtado, construção da sede própria da Secretaria Municipal 
de Educação e edifi cação de um salão de eventos.

Prefeito sanciona Lei que fixa novo
piso salarial de agentes comunitários

O Prefeito Hamilton de Moura Fi-
lho sancionou na quarta-feira, 18 de 
outubro, a Lei Municipal nº 813/2017, 
de autoria do Poder Executivo, que fi xa 
em R$ 1.014,00 o novo piso salarial dos 
agentes comunitários de Saúde e dos 

agentes de combate às endemias em Ita-
marati de Minas, em adequação à Lei Fe-
deral nº 12.994/2014.

De acordo com o Prefeito, a adoção do 
novo piso salarial vem como reconheci-
mento por parte da Administração, da 
importância do trabalho realizado pelos 
agentes. Em nota, o Prefeito menciona 
o período preocupante porque passa os 
orçamentos públicos, desencadeado pela 
crise fi nanceira e política que submete o 
País, mas reconhece que, sem extrapolar 
os orçamentos, a Administração prioriza 
com disciplina, honestidade e competên-
cia de toda a equipe administrativa, as ne-
cessidades dos servidores, pela garantia de 
bons serviços prestados ao Município.

Em se tratando dos agentes, a adequa-
ção do piso salarial é oportuna, tendo em 

ponderam com o novo modelo de ges-
tão proposto, somando esforços pela 
contenção de despesas e trabalhando 

em consonância com as prioridades 
que estão garantindo beneϐícios a to-
dos os moradores do Município.

vista as propostas de governo na cons-
tante busca pela melhoria na qualidade 
da saúde em Itamarati de Minas. “Es-
tamos trabalhando para que a atenção 
básica seja reforçada no Município e, 
ao invés de tratarmos apenas da do-
ença, tratemos da saúde com medidas 
preventivas, que tem nos agentes um 
aliado de importância fundamental”, 
destacou o Prefeito.

O Agente Comunitário tem como 
atribuição o exercício de atividades de 
prevenção de doenças e promoção da 
saúde, mediante ações domiciliares ou 
comunitárias, individuais ou coletivas, 
desenvolvidas em conformidade com 
as diretrizes do SUS e sob supervisão 
do gestor municipal, distrital, estadual 
ou federal.
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RUA JOSÉ FERRAZ MIRANDA

Três novas ruas vão ser benefi ciadas 
com obras de pavimentação asfáltica

RUA ADJALME DIAS FERRAZ

RUA FLORESMINDO JACINTO MUNIZ

Prefeitura restaura 
calçadas em diversos 

locais da cidade

A Prefeitura está realizando com 
recursos próprios, serviços de ma-
nutenção e restauração de calçadas 
em diversos locais no Município, ga-
rantindo a segurança de pedestres 
e a estética da via pública. Os ser-
viços estão sendo executados por 
funcionários da Prefeitura, através 
da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, e já beneϐiciaram 
a Rua Pedro Beghine, no Centro da 
cidade, e a Rua João Ilídio de Araújo 
Porto, no Bairro XV de Novembro.

Os reparos em curso, além de re-
vitalizar a frente das residências e 
facilitar a acessibilidade, está corri-
gindo os desníveis e buracos em di-
versos trechos, para evitar riscos de 
acidentes e garantir, com segurança, 
o tráfego de pedestres.

OPrefeito Hamilton de Moura 
Filho assinou no último dia 
10 de outubro, na Gerência 
de Apoio ao Desenvolvimento 

Urbano (GIDUR/JF), da Caixa Econômi-
ca Federal em Juiz de Fora, o Contrato de 
Repasse nº 845587/2017, celebrado entre o 
Município de Itamarati de Minas e o Minis-
tério das Cidades, com interveniência da 
Caixa Econômica, que garante o repasse de 
verbas na ordem de R$ 246.100,00, incluin-
do a contrapartida fi nanceira do Município 
de R$ 250,00, para a pavimentação de três 
novas ruas em Itamarati de Minas.

O recurso fi nanceiro foi disponibilizado 
através de emenda parlamentar do Deputa-
do Federal Renzo Braz, junto ao Governo 

Federal, priorizando obras essenciais para o 
Município, através de projeto de pavimen-
tação da Prefeitura aprovado junto ao Mi-
nistério das Cidades, que prevê a efi ciência 
da mobilidade urbana e leva benefícios de 
infraestrutura e qualidade de vida a deze-
nas de famílias em Itamarati de Minas.

O projeto viabilizado pelo setor de pla-
nejamento e engenharia da Prefeitura, vai 
levar pavimentação asfáltica à Rua Flores-
mindo Jacinto Muniz, parte baixa do Bairro 
Sol Nascente, trechos da Rua Adjalme Dias 
Ferraz, perpendicular à Rua Silvério Dias 
Barbosa - nas proximidades do Centro de 
Saúde, fi nalizando os serviços de pavimen-
tação, e a Rua José Ferraz Miranda, no Bair-
ro XV de Novembro.

As melhorias vão proporcionar conforto 
e maior segurança e atendem a antigos an-
seios dos moradores. 

Para melhorar a infraestrutura da cidade 
e trazer segurança ao tráfego de pessoas e 
veículos, diversas intervenções foram pro-
cedidas pela Prefeitura nos primeiros dez 
meses da Administração.

A operação tapa-buracos recuperou tre-
chos do calçamento da Rua Luiz Vieira (Bair-
ro Sol Nascente) e da Rua Silvério Dias Barbo-
sa (Centro) com obras de construção de meio 
fi o e reconstrução de acostamento. A Rua 
Mariano Carioca, a Avenida Ricardo Zanela 
e diversos trechos críticos receberam obras de 
recuperação com massa asfáltica.

A Prefeitura ampliou, com recursos de 
convênio, 184 metros da Pista de Pedestres. 
Com recursos próprios executou a substi-
tuição da rede de esgoto sanitário da Traves-
sa José Paulino de Araújo Porto (Centro), 
trocando as antigas manilhas cerâmicas por 
tubos de PVC, solucionando os transtornos 
por entupimentos que assolavam os mora-
dores da rua. Esta obra foi concluída com 
a realização da pavimentação, em concreto, 
de toda a sua extensão.

Também com recursos próprios, o calça-
mento em paralelepípedo do trecho restan-
te da Travessa Dico Ferraz (Sol Nascente) 
concluiu as obras de infraestrutura da parte 
alta do Bairro.
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Uma pesquisa realizada pelo 
Instituto de Estudos Polí-
ticos mostra que a 
Administração Mu-

nicipal tem 75,36% de aprova-
ção popular, nos primeiros 10 
meses de mandato no Município 
de Itamarati de Minas. De acor-
do com os dados levantados pelo 
IEP, 19,45% não aprovam a atual 
gestão e 5,19% dos entrevistados 
não sabe ou não opinou.

O resultado expressa a opinião 
dos habitantes do Município quanto 
ao trabalho implementado em Ita-
marati de Minas pela Administração 
atual, nos primeiros meses de governo.

A equipe administrativa recebeu 
com aplausos o resultado da pesquisa, 
que considerou positivos os caminhos 

trilhados pelo governo munici-
pal. De acordo com o Prefeito, Hamil-
ton de Moura Filho, para chegar a este 
resultado a Administração vem deter-
minando as suas atuações com muito 

Administração tem 75,36% de aprovação popular
trabalho, transparência e hones-
tidade. Graças à austeridade das 
ações implementadas, projetos 
inéditos que beneϐiciam direta-
mente os servidores públicos e 
a população de um modo geral, 
estão sendo viabilizados no 
Município, mesmo diante da 
crise ϐinanceira e política do 
País.

Do início do ano até agora, 
diversas ações foram toma-
das para ter a gestão públi-

ca sob controle, como a redução de 
despesas com diárias, adequação de 
gratiϐicações, 48,5% dos cargos comis-
sionados passaram a ser ocupados por 
servidores efetivos e o controle rígido 
dos gastos com serviços e compras. As 
parcerias ϐirmadas entre o poder pú-

blico com o setor privado trouxeram 
novas oportunidades de emprego para 
o Município, o que também contribui 
para ampliar o índice de aprovação do 
governo.

Áreas estratégicas como a de Educa-
ção, Saúde e Assistência Social continu-
am recebendo investimentos ampliados 
para garantir a excelência dos atendi-
mentos à população. Setores da Prefei-
tura, como o de serviços e de obras, de 
Agricultura, Turismo, Esportes e Lazer, 
vem realizando projetos especiais que 
tem alcançado a população com melho-
rias em diversas frentes de atuação.

Os 75,36% da aprovação popular es-
tão inseridos nos êxitos obtidos com os 
investimentos propostos, que reϐletem 
na melhoria da qualidade de vida do 
povo itamaratiense.

Assistência Social
Maior proximidade com a família.

Melhor integração com a comunidade.

Aturma da Oϐicina de Karatê, que a 
Prefeitura de Itamarati de Minas 

mantém através do Centro de Refe-
rência de Assistência Social, ministra-
da pelo monitor Carlos Benedito de 
Souza, realizou no dia 24 de 
outubro a troca de faixas das 
crianças, em diversos níveis 
de aprendizagem. 

Comprometidas com 
essa arte marcial milenar, 
as crianças do CRAS pas-
sam por todos os pilares 
do karatê, que consiste em 
formar os valores da dis-

ciplina, humildade, respeito e 
da hierarquia. Os alunos que 
frequentam o karatê levam para 
casa, para a escola e para a rua, 
os valores que aprendem com a 
arte e que auxilia a conhecer a 
linha que divide os seus direitos 
de seus deveres.

Mais uma vitória para as nos-
sas crianças e para o monitor 
Carlos Benedito, que conduz a 

Oϐicina com dedicação, paciência e 
empenho, aliado ao comprometimen-
to dos pais e a oportunidade propos-
ta pela Prefeitura, de formar cidadãos 
conscientes, seguros e responsáveis. 

Mais uma vitória
para a Oficina
de Karatê

Alunos da Oficina de
Violão do CRAS
visitam Conservatório
Estadual de Música
Na manhã do 

dia 26 de 
outubro, os alu-
nos da Oϐicina de 
Violão do Centro 
de Referência de 
Assistência Social 
(CRAS) tiveram a 
oportunidade de 
visitar e conhecer 
o Conservatório 
Estadual de Músi-
ca Lia Salgado, no 
Município de Leo-
poldina, acompa-
nhados pelo pro-

fessor Marlon de Assis Marinho.
A oportunidade da visita serviu para 

aguçar o conhecimento de dezenas de 
alunos que hoje frequentam as aulas 
de violão, disponibilizadas gratuita-
mente pela Prefeitura, através de pro-
jeto desenvolvido em parceria com o 
CRAS de Itamarati de Minas.

Além de conhecer o Conservatório 
Estadual de Música, que é o ponto de 
referência e legítimo representante da 
arte, cultura e, em especial, da música 
na região, os alunos tiveram a oportu-
nidade de prestigiar o FESTCEM 2017, 
espetáculo musical promovido pelo 
Conservatório, que teve início no dia 
23 de outubro e se estende até 1º de 
novembro.
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Durante todo o mês
de outubro a

Secretaria de Saúde de
Itamarati de Minas,

através do Programa
Saúde da Família (PSF), 

esteve envolvida com 
uma série de ações 

relacionadas à campanha 
“Outubro Rosa”, com a 

proposta de estimular 
principalmente a 

população feminina
do Município sobre o 

câncer de mama e a 
importância do diagnóstico 

precoce.llllll

Omovimento para promo-
ver a conscientização sobre 
a doença e proporcionar 
maior acesso aos serviços 

de diagnóstico e tratamento, realizou 
exames preventivos, palestras e orien-
tações coordenados por proϐissionais 
especializados da área de saúde.

A Unidade Básica de Saúde do Mu-
nicípio esteve envolvida, durante todo 
o mês, em campanha de coleta de 
preventivos, realizados todos os dias 
pelas enfermeiras Cláudia Aparecida 
Alves Vieira, Helena Serpa Rodrigues 
e Camila Maria Duarte da Rocha. De 
acordo com a Secretária Municipal de 
Saúde, Elisângela de Mendonça Rodri-
gues São Thiago, a procura pelo exa-
me neste período ainda esteve abaixo 
do pretendido pela equipe da Saúde. 
Foram coletados 60 exames. Mesmo 
com a constante campanha pela im-
portância do diagnóstico, a população 
feminina do Município ainda apresen-
ta uma retração muito grande quanto 
a necessidade de se submeter ao exa-
me. “Esperávamos um número maior 
de procura”, advertiu Elisângela, que 
conclama as mulheres do Município a 
se atentarem sobre a necessidade do 
exame, como forma preventiva de cui-
dar da própria saúde, sendo que a Pre-
feitura disponibiliza, de forma gratuita, 
a realização do preventivo.

O dia “D” da campanha aconteceu em 

21 de outubro, onde o médico gineco-
logista Bruno Caetano do Vale proferiu 
palestra para as usuárias do sistema de 
saúde do Município, envolvendo toda a 
comunidade, sobre a importância da 
mamograϐia para o diagnóstico preco-
ce do câncer de mama e do exame gi-
necológico preventivo, como forma de 
prevenção de doenças que acometem 
as mulheres.

Conforme frisou a Secretária de Saú-
de do Município, a campanha de cons-
cientização sobre o câncer de mama 
em Itamarati de Minas teve início des-
de o princípio de setembro, quando em 
parceria com a Secretaria de Estado 
da Saúde de Minas Gerais, a Prefeitu-
ra disponibilizou de forma gratuita, 
do dia 11 a 15 de setembro na Praça 
Astolfo da Silva Tavares (em frente ao 
Paço Municipal), a Unidade Móvel de 
Mamograϐia da SES/MG, para rastrea-
mento e prevenção do câncer de mama 
em mulheres da faixa etária de 45 a 69 
anos. Foram realizados neste período 
213 mamograϐias em mulheres do Mu-
nicípio. Os pacientes que apresenta-
ram alterações em seus exames foram 
encaminhados imediatamente, através 
da Secretaria Municipal de Saúde, para 
o acompanhamento com os especialis-

tas da área, em locais especíϐicos.
Ainda neste período na Praça Astol-

fo da Silva Tavares, de 11 a 12 de outu-

Secretaria de Saúde promove
ações do “Outubro Rosa”

“

”

bro, o projeto Mobilização que envol-
veu a Secretaria Municipal de Saúde, 
de Educação e Cultura, de Assistência 
Social, o Setor de Esporte e Lazer e o 
Centro de Referência de Assistência 
Social (CRAS), entre diversas ativida-
des desenvolvidas por esses órgãos 
da Administração, incluindo também 
a prestação de serviços voluntários, 
foram realizados exames de glicose, 
exame da Hepatite, aferição de pressão 
arterial, atendimentos em ϐisioterapia, 
de especialista em nutrição e ações da 
equipe do NASF (Núcleo de Apoio à 
Saúde da Família).

A Prefeitura, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, tem intensiϐicado 
em Itamarati de Minas os serviços pre-
ventivos de tratamento à saúde, e con-
vida a população a estar mais próxima 
das inúmeras oportunidades que vem 
sendo ofertadas atualmente, de forma 
gratuita, inseridas nas campanhas e 
ações que buscam uma melhor quali-
dade de vida para o nosso povo.

 Como parte das ações sobre o 
“Outubro Rosa”, desenvolvido pela Pre-
feitura de Itamarati de Minas duran-
te todo o mês de outubro, o Rotaract 
Clube promoveu na manhã do dia 21, a 
terceira edição da “Caminha Rosa em 
Prevenção ao Câncer de Mama”. A con-
centração foi na Praça Astolfo da Silva 
Tavares, reunindo um grande número 
de pessoas, que percorreram a Avenida 

Coronel Araújo Porto, às 7 da manhã, 
saindo na Rua Silvério Dias Barbosa 
até o trevo da estrada da CBA, na Ave-
nida Ricardo Zanela. Para a inscrição 
foram recolhidos três caixinhas de 
leite de cada participante, que foram 
doados ao Hospital ASCOMCER em 
Juiz de Fora e ao Hospital Catagua-
ses. Ao inal da caminhada, os parti-
cipantes se reuniram na sede do Ro-
tary Clube, na Rua 1º de Março, para 
o café da manhã e sorteio de prêmios.

Caminhada Rosa
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Com a proposta de ofertar uma 
melhor qualidade de vida às 
pessoas com idade acima de 
60 anos no Município e usuá-

rias do Sistema Único de Saúde (SUS), 
a Prefeitura através da Secretaria de 
Saúde de Itamarati de Minas, dispõe de 
uma ação especial para cuidar da saú-
de do idoso, através de uma parceria 
com  a Acispes (Agência de Cooperação 
Intermunicipal em Saúde Pé da Serra), 
com sede em Juiz de Fora, para a reali-
zação de exame médico completo, com 
análises laboratoriais e radiológica, 
de forma gratuita, para a detecção de 
eventuais doenças ou problemas.

De acordo com a Secretária Munici-
pal de Saúde, Elisângela de Mendonça 
Rodrigues São Thiago, a proposta da Ad-
ministração é contribuir para que mais 
pessoas alcancem as idades avançadas 
com o melhor estado de saúde possível, 
por isso trabalha de forma preventiva 
para chegar a esta meta. Segundo ela, 
o envelhecimento ativo e saudável é o 
grande objetivo que a Secretaria tenta 
viabilizar com este processo.

A Acispes é uma associação sem ϐins 
lucrativos, formada através de um con-
sórcio de municípios, que tem como 
foco a promoção da saúde, com a rea-
lização de exames de média complexi-
dade. A Prefeitura utiliza desse sistema 
para a realização do check-up periódi-
co do idoso. Para se submeter ao exa-
me a própria pessoa ou responsável, 
deverá procurar a Unidade de Saúde do 
Município, através das enfermeiras Ca-
mila Maria Duarte Rocha, Helena Serpa 
Rodrigues ou Cláudia Aparecida Alves 
Vieira para a marcação da consulta. A 
Secretaria faz o encaminhamento to-
das as sextas-feiras. O paciente per-
manece o dia todo na Associação, com 
direito a acompanhante, café da manhã 
e almoço, onde passa por consulta mé-
dica e após a avaliação se tiver que se 
submeter a exames, são realizados na 
própria Acispes, desde os laboratoriais 
e até os mais complexos como densi-
tometria, tomograϐia ou ressonância 
magnética.

Prefeitura dispõe de ação especial 
para tratar a saúde do idoso

Projeto oferece assistência
oftalmológica nas escolas municipais
A Secretaria Municipal de Saúde, 

através do Programa Saúde na Esco-
la (PSE), iniciou em outubro as eta-
pas de triagem de acuidade visual 
(teste de Snellen) para a identiϐica-
ção de problemas visuais nos alunos 
da Rede Municipal de Ensino, com 
idade superior a 5 anos.

Os exames ϐicam sob a responsa-
bilidade da enfermeira Camila Maria 
Duarte da Rocha e trata-se de um 
trabalho preventivo que visa a de-
tecção precoce de diϐiculdades visu-
ais entre os estudantes. Se detectado 
alguma anormalidade no resultado 
do exame, o aluno é encaminhado 
a Juiz de Fora para exames médicos 
mais detalhados, com oftalmologista 
infantil.

A ação está sendo desenvolvida 
com amplo alcance na Rede Muni-
cipal de Ensino. Após o término de 
cada triagem e a obtenção dos da-
dos, o passo a seguir pela Secretaria 
é articular uma estratégia especíϐica 
para fazer os encaminhamentos mé-
dicos necessários e ajudar a solucio-
nar os problemas detectados. Para 
desenvolver os testes, a Secretaria 
de Saúde e a Secretaria de Educação 
e Cultura do Município trabalham 
em conjunto.

A avaliação precoce da acuidade 
visual de escolares é de fundamen-
tal importância para diagnosticar e 
prever algum problema facilmente 
contornável, aϐirmou a Secretária 
Municipal de Saúde, Elisângela São 
Thiago. De acordo com a enfermeira 
responsável pela condução dos exa-
mes, as causas mais comuns de acui-
dade visual reduzida em escolares 
são os erros de refração (hiperme-
tropia, astigmatismo e miopia), es-

trabismo e ambliopia, sendo os er-
ros de refração não corrigidos uma 
das principais causas de deϐiciência 
visual nas crianças, o que compro-
mete a sua aprendizagem escolar.

A Secretaria Municipal de Saúde está 
realizando o monitoramento de cober-
tura vacinal para veriϐicar se as crianças 
e adolescentes do Município, com idade 
entre 6 meses a 15 anos, receberam to-
das as doses necessárias das vacinas e 
estão com o cartão de vacina em dia. O 
monitoramento serve para identiϐicar 
os motivos pelos quais não foram vaci-
nados e recuperar a vacinação.

A Secretaria está reforçando, mais 
uma vez, o chamamento da popula-
ção para que compareça à Unidade de 
Saúde a ϐim de regularizar seus cartões 
de vacinação. De acordo com os dados 
do setor de Saúde do Município, ainda 
existem 1.700 pacientes que não estão 
devidamente imunizados contra a Fe-
bre Amarela, daí a grande preocupação 
em acompanhar de forma detalhada a 
atualização do cartão de vacina.

A população precisa estar alerta e 
procurar a sala de vacinas do Centro 
de Saúde para a conferência do cartão. 
Durante o período de monitoramento 
as equipes farão também as vacinas em 
atraso.

Saúde realiza
ação para monitorar 
vacinas e adverte
sobre imunização
da febre amarela
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ATOS DO EXECUTIVO
HAMILTON DE MOURA FILHO

(Prefeito Municipal)

LEI Nº 810/2017

Dispõe sobre a Criação do Conselho Mu-
nicipal de Regulação e Controle Social 
dos Serviços Públicos de Abastecimento 
de Água, Coleta e Tratamento de Esgoto 
no âmbito do Município de Itamarati de 
Minas /MG.

O Prefeito de Itamarati de Minas/MG, faz saber que a 
Câmara Municipal de Itamarati de Minas aprova e eu, HA-
MILTON DE MOURA FILHO, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Conselho Municipal de Regu-
lação e Controle Social, que dispõe sobre a regulação dos 
serviços públicos de abastecimento de água, coleta e tra-
tamento de esgoto no âmbito do Município de Itamarati de 
Minas/MG.

Parágrafo Único - O Conselho Municipal de Regulação 
e Controle Social fi cará vinculado à Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e  Transportes de Itamarati de 
Minas/MG, sendo órgão permanente, paritário e consultivo, 
com a fi nalidade de avaliar as propostas de regulação dos 
serviços de saneamento básico no âmbito do Município de 
Itamarati de Minas/MG.

Art. 2º - O Conselho Municipal de Regulação e Controle 
Social será composto, no que couber, por 5 (cinco) represen-
tantes designados em ato próprio do Prefeito Municipal, sendo:

I – 1 (um) representante da Administração Municipal;

II – 2 (dois) representantes de Conselhos Municipais;

III – 2 (dois) representantes de entidades técnica ou or-
ganização da sociedade civil.

§ 1º – A entidade técnica ou organização da socieda-
de civil que possuir representação no Conselho Municipal 
de Regulação e Controle Social deverá estar devidamente 
criada e legalizada.

§ 2º – A representação dos Conselhos Municipal se dará 
pela aprovação de pelo menos 50% dos membros da Di-
retoria.

Art. 3º - Compete ao Conselho Municipal de Regulação 
e Controle Social:

I – avaliar as propostas de fi xação, revisão e reajuste 
tarifário dos serviços de saneamento básico no âmbito do 
Município de Itamarati de Minas/MG;

II - encaminhar reclamações e denunciar irregularidades 
na prestação de serviços;

III - elaborar, deliberar e aprovar seu Regimento Interno, 
bem como suas posteriores alterações.

§ 1º - As competências do Conselho Municipal de Regu-
lação e Controle Social são limitadas às matérias relativas 
ao Município de Itamarati de Minas/MG.

§ 2º - O Município fornecerá ao Conselho Municipal de 
Regulação e Controle Social a estrutura física necessária 
para o exercício de suas atividades.

Art. 4º - O Conselho Municipal de Regulação e Controle 
Social reunir-se-á ordinariamente 01(uma) vez por ano, no 
período designado em seu regimento, e, extraordinariamen-
te, sempre que convocado.

§ 1º - As reuniões do Conselho Municipal de Regulação 
e Controle Social serão públicas e presididas por um dos 
representantes da Administração Municipal.

§ 2º - Cada um dos membros do Conselho Municipal de 
Regulação e Controle Social terá direito a um voto em suas 
reuniões.

§ 3º - O Presidente do Conselho Municipal de Regulação 
e Controle Social votará apenas em caso de desempate.

§ 4º - Ninguém poderá representar ou votar em nome de 
duas ou mais entidades numa mesma reunião do Conselho 
Municipal de Regulação e Controle Social.

§ 5º - As formas de convocação e de funcionamento do 
Conselho Municipal de Regulação e Controle Social serão 
defi nidas em Regimento Interno.

Art. 5º - O mandato dos membros do Conselho Munici-
pal de Regulação e Controle Social será de 2 (dois) anos, 
permitida uma recondução, por igual período.

Parágrafo Único – Em caso de vacância, a nomeação 
do suplente será para completar o mandato do substituído.

Art. 6º – O mandato dos membros do Conselho Muni-
cipal de Regulação e Controle Social é considerado serviço 
de relevante valor social e o  desempenho das funções a ele 
inerente será gratuito.

Art. 7º - Sempre que houver necessidade, o Conselho 
Municipal de Regulação e Controle Social poderá convidar 
pessoas, técnicos, líderes ou dirigentes para participarem 
das reuniões.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, fi cando revogadas as disposições em contrário.

Itamarati de Minas, 4 de outubro de 2017

a) HAMILTON DE MOURA FILHO - Prefeito Municipal

LEI Nº 811/2017

Institui o Plano Plurianual para o quadri-
ênio 2018 a 2021.

A Câmara Municipal de Itamarati de Minas, aprovou e 
eu, HAMILTON DE MOURA FILHO, Prefeito do Município, 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadri-
ênio 2018 a 2021, em cumprimento ao disposto no art. 165, 
§ 1° da Constituição Federal, estabelecendo, para o período, 
as diretrizes, os programas com seus respectivos objetivos 
e indicadores e as ações governamentais com suas metas.

Parágrafo Único - Integram o Plano Plurianual:

Anexo I – Diretrizes, programas e objetivos;

Anexo II - Órgãos responsáveis por programas;

Anexo III - Programas e ações.

Art. 2º - Os Programas, no âmbito da Administração Pú-
blica Municipal, para efeito do art. 165, § 1º da Constituição 
Federal, são os integrantes desta Lei.

Art. 3º - Os valores fi nanceiros estabelecidos para as 
ações orçamentárias são estimativos, não se constituindo 
em limites à programação das despesas expressas nas leis 
e em seus créditos adicionais.

Art. 4º - A alteração ou a exclusão de programas cons-
tantes do Plano Plurianual, assim como a inclusão de novos 
programas, será proposta pelo Poder Executivo, por meio de 
projeto de lei de revisão anual ou específi co, ressalvado o 
disposto § 8º deste artigo.

§ 1º - Os projetos de lei de revisão anual serão enca-
minhados à Câmara Municipal por ocasião com a proposta 
orçamentária dos respectivos exercícios seguintes.

§ 2º - É vedada a execução orçamentária de progra-
mações alteradas enquanto não aprovados os projetos de 
lei previstos no caput, ressalvado o disposto no § 80 deste 
artigo.

§ 3º - A proposta de alteração ou inclusão de programas 
conterá, no mínimo:

I - diagnóstico do problema a ser enfrentado ou da de-
manda da sociedade a ser atendida;

II - identifi cação dos efeitos fi nanceiros ao longo do perí-
odo de vigência do Plano Plurianual.

§ 4º - A proposta de exclusão de programas conterá ex-
posição das razões que a justifi quem.

§ 5º - Considera-se alteração de programa:

I - adequação da denominação, dos objetivos, dos indi-
cadores e do público alvo;

II - Inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamen-
tárias.

§ 6º - As alterações no Plano Plurianual deverão ter a 
mesma formatação e conter todos os elementos presentes 
nesta Lei.

§ 7º - Os códigos e os títulos dos programas e ações do 
Plano Plurianual serão aplicados nas leis de diretrizes orça-
mentárias, nas leis orçamentárias e seus créditos adicionais 
e nas leis que o modifi quem.

§ 8º - A inclusão e a alteração de que trata o inciso II 
do § 5º deste artigo poderão ocorrer por intermédio da lei 
orçamentária e de seus créditos adicionais, desde que vin-
culadas a programas já existentes no Plano Plurianual e não 
sejam necessárias as alterações de que trata o inciso I do § 
5º deste artigo.

Art. 5º - Conforme disposto na Lei de Diretrizes Or-
çamentárias para 2018, em cumprimento ao disposto no 
art.165 § 2º, da Constituição Federal, excepcionalmente 
para o exercício fi nanceiro de 2018, as metas e prioridades 
da Administração Pública Municipal relativas ao exercício 
fi nanceiro de 2018 são as previstas no anexo IV desta Lei.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2018.

Itamarati de Minas/MG, 4 de outubro de 2017

a) HAMILTON DE MOURA FILHO - Prefeito Municipal

LEI Nº 812/2017

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 
260/1991 e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Itamarati de Minas aprova, e eu, 
HAMILTON DE MOURA FILHO, Prefeito Municipal, sancio-
no a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterada a redação dos artigos 2º, 3º, 4º, 
5º e 6º da Lei Municipal nº 260/1991, passando a ter o se-
guinte texto:

(...)

Art. 2º - O Conselho Municipal de Saúde 
terá funções deliberativas, fi scalizadoras e con-
sultivas, objetivando basicamente o acompanha-
mento, controle e avaliação da política municipal 
de saúde, de acordo com a Lei Orgânica do Mu-
nicípio e a Constituição Federal.

Art. 3º - O Conselho Municipal de Saúde 
será composto por 12 (doze) membros, distribu-
ídos da seguinte forma:

I - 50% (cinquenta por cento) de entidades e 
movimentos representativos de usuários;

II - 25% (vinte e cinco por cento) de entida-
des representativas dos trabalhadores da área 
de saúde;

III - 25% (vinte e cinco por cento) de repre-
sentação de governo e prestadores de serviços 
privados conveniados, ou sem fi ns lucrativos.

Art. 4º - A participação de órgãos, entidades 
e movimentos sociais terá como critério a repre-
sentatividade, a abrangência e a complementa-
ridade do conjunto da sociedade, no âmbito de 
atuação do Conselho de Saúde, respeitando-se 
a paridade legal.

Parágrafo Único - As entidades, movimen-
tos e instituições eleitas no Conselho de Saúde 
terão os conselheiros indicados, por escrito, con-
forme processos estabelecidos pelas respectivas 
entidades, movimentos e instituições e de acordo 
com a sua organização.

Art. 5º - A cada eleição, os segmentos de re-
presentações de usuários, trabalhadores e pres-
tadores de serviços promoverão a renovação 
de, no mínimo, 30% (trinta por cento) de suas 
entidades representativas, salvo impossibilidade 
justifi cada de fazê-lo.

Art. 6º - O Conselho Municipal de Saúde 
funcionará segundo o que disciplina o seu regi-
mento interno, que já fora devidamente criado.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, fi cando revogadas as disposições em contrário.

Itamarati de Minas/MG, 4 de outubro de 2017

a) HAMILTON DE MOURA FILHO - Prefeito Municipal

LEI Nº 813/2017

Institui o Piso Salarial Profi ssional dos 
Cargos de Agente Comunitário de Saú-
de e Agente de Combate às Endemias 
no Município de Itamarati de Minas.

A Câmara Municipal de Itamarati de Minas/MG aprova e 
eu, HAMILTON DE MOURA FILHO, Prefeito Municipal, no 
uso de minhas atribuições, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Atendendo ao disposto na Lei Federal nº 12.994, 
de 17 de junho de 2014, é fi xado no Município de Itamarati 
de Minas o piso salarial profi ssional dos Agentes Comuni-
tários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias 
no valor de R$ 1.014,00 (um mil e quatorze reais) mensais.

Art. 2º - A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
exigida para garantia do piso salarial previsto nesta Lei 
deverá ser integralmente dedicada a ações e serviços de 
promoção da saúde, vigilância epidemiológica e combate a 
endemias em prol das famílias e comunidades assistidas, 
dentro dos respectivos territórios de atuação, segundo as 
atribuições previstas na Lei Federal nº 12.994, de 17 de ju-
nho de 2014.

Art. 3º - Os recursos para atendimento dos encargos 
desta Lei correrão à conta das dotações constantes do or-
çamento vigente.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Itamarati de Minas/MG, 18 de outubro de 2017

a) HAMILTON DE MOURA FILHO - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 116/2017

Dispõe sobre a abertura de crédito adicio-
nal suplementar na dotação orçamentária 
da Câmara Municipal.

HAMILTON DE MOURA FILHO, Prefeito Municipal de  
ltamarati de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o art. 42 da Lei nº 4320/1964, que 
dispõe que o crédito suplementar será aberto por Decreto do 
Executivo, desde que autorizado por lei;

CONSIDERANDO que a Lei nº 775/2016, Lei que apro-
vou o Orçamento do Município para o Exercício Financeiro 
de 2017, em seu art. 2º autorizou a abertura de crédito suple-
mentar para os poderes Executivo e Legislativo até o valor 
de 30% do montante previsto nesta Lei;

CONSIDERANDO que a competência para modifi car o 
Orçamento é do Poder Executivo,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar para 
Poder Legislativo no valor de R$ 9.000.00 (nove mil reais) 
na parte do orçamento destinado à Câmara Municipal, para 
reforçar a seguinte dotação orçamentária :

I - ampliação/reforma da sede da Câmara, reforço da
    dotação: 101.01.01.031.01.01.3002-4.4.90.51

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar, 
será feita a anulação parcial da seguinte dotação:

I - R$ 9.000.00 (nove mil reais) da dotação orça-
mentária vencimento de vantagens fi xas, dotação: 
101.010103101014001-3.1.90.11, cujo valor é de R$ 
120.949.84 (cento e vinte mil, novecentos e quarenta 
e nove reais e oitenta e quatro centavos).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de ltamarati de Minas,MG, 
aos 26 de setembro de 2017

a) HAMILTON DE MOURA FILHO - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 117/2017

Exonera servidora.

HAMILTON DE MOURA FILHO, Prefeito Municipal de 
ltamarati de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, etc.,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada a servidora REGIANE LEONI-
DES DA SILVA SANTIAGO, nos termos da Lei nº 265, de 
1º de agosto de 1991, do Regime Jurídico Único e Plano 
de Carreiras e Vencimentos da Administração Municipal, 
com alterações de acordo com as Leis Complementares nº 
489/2003, nº 584/2008 e 596/2009, no cargo em comissão 
Chefe de Seção de Assistência Médica, de livre nomeação 
e exoneração.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 11/09/ 2017.

ltamarati de Minas/MG, 13 de setembro de 2017

a) HAMILTON DE MOURA FILHO - Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 118/2017

Nomeia servidor.

HAMILTON DE MOURA FILHO, Prefeito Municipal de 
ltamarati de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, etc.,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado o servidor CAPERGIANE DA 
SILVA, nos termos da Lei nº 265, de 1º de agosto de 1991, 
do Regime Jurídico Único e Plano de Carreiras e Vencimen-
tos da Administração Municipal, com alterações de acordo 
com as Leis Complementares nº 489/2003, nº 584/2008 e nº 
596/2009, no cargo em comissão Chefe de Seção de As-
sistência Médica, de livre nomeação e exoneração.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 11/09/2017.

ltamarati de Minas/MG, 13 de setembro de 2017

a) HAMILTON DE MOURA FILHO - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 115/2017

Abre Crédito Suplementar.

HAMILTON DE MOURA FILHO, Prefeito do Município 
de Itamarati de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições e considerando o disposto na Lei Municipal 
nº 775, de 11 de novembro de 2016,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Suplementar junto ao Or-
çameto no valor de R$ 77.560,00 (setenta e sete mil e qui-
nhentos e sessenta reais), conforme especifi cação abaixo:

Art. 2º - Como fonte de recursos à abertura do referido 
crédito suplementar serão utilizadas anulações abaixo des-
critas, conforme § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64:

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Itamarati de Minas/MG, 6 de setembro de 2017

a) HAMILTON DE MOURA FILHO - Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 120/2017

Abre Transferência.

HAMILTON DE MOURA FILHO, Prefeito do Município 
de Itamarati de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e,

CONSIDERANDO as defi nições contidas na Lei Munici-
pal nº 775, de 11 de novembro de 2016;

CONSIDERANDO a necessidade de realocar destina-
ções de recursos,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam transferidos os saldos orçamentários da 
destinação de recursos abaixo especifi cada, acrescendo o 
saldo à destinação de recursos no valor de R$ 1.000,00 (um 
mil reais).

Saldo reduzido da seguinte destinação:

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

ltamarati de Minas/MG, 18 de setembro de 2017

a) HAMILTON DE MOURA FILHO - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 123/2017

Institui a NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELE-
TRÔNICA do Município de ltamarati de Mi-
nas e dá outras providências.

HAMILTON DE MOURA FILHO, Prefeito do Município 
de ltamarati de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que a Administração Pública Munici-
pal necessita de se adequar às novas tecnologias da infor-
mação, sobretudo àquelas implantadas em plataforma web;

CONSIDERANDO que a NOTA FISCAL DE SERVIÇO 
ELETRÔNICA foi instituída pelo “Protocolo de Cooperação 
ENAT nº 01/2006”, elaborado durante o IlI Encontro Nacio-
nal de Administradores Tributários Estaduais, com vistas ao 
desenvolvimento de uma solução para a geração desse do-
cumento fi scal eletrônico como instrumento de controle da 
arrecadação e fi scalização do ISSQN, visando o benefício 
das administrações tributárias, padronizando e melhorando 
a qualidade das informações, racionalizando os custos e 
gerando maior efi cácia, além de dispensar, em especial, a 
emissão e guarda de documentos em papel, uma vez que 
a NFS-e é um documento de existência exclusivamente di-
gital, gerado e armazenado eletronicamente pela Prefeitura 
Municipal para documentar as operações de prestação de 
serviços;

DECRETA:

CAPÍTULO I

DA NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA
DE ITAMARATI DE MINAS

Art. 1º - Fica instituída a Nota Fiscal de Serviço Eletrôni-
ca da Prefeitura Municipal de ltamarati de Minas, doravante 
designada como NFSe-ltamarati, documento fi scal referente 
ao ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza), 
de formato digital, processado em rede de computadores 
através da internet, disponibilizado aos contribuintes gratui-
tamente por meio do site ofi cial da Prefeitura Municipal de 
ltamarati de Minas, endereço eletrônico http://www.itama-
ratideminas.mg.gov.br, e armazenado em base de dados 
informatizada sob a responsabilidade da Fazenda Municipal.

§ 1º - Para efeito de movimentação da NFSe-ltamarati 
será considerado como Prestador de Serviço a empresa ou 
profi ssional autônomo que vende os seus serviços a tercei-
ros e como Tomador de Serviço aquele que compra os  ser-
viços destes prestadores.

§ 2º - A NFSe-ltamarati substitui as notas fi scais con-
vencionais do ISSQN, emitidas em papel, que após 60 (ses-
senta) dias a partir da publicação deste Decreto deixarão de 
existir, fi cando expressamente proibida a sua emissão, não 
sendo mais também expedida autorização de impressão 
gráfi ca destas notas em papéis a partir da data de publica-
ção deste Decreto.

§ 3º - A NFSe-ltamarati terá numeração sequencial única 
para cada Prestador de Serviço iniciando em 00001.

§ 4º - Depois de emitida, a nota fi scal de serviço eletrô-
nica não poderá mais ser alterada, exceto no campo “Discri-
minação dos Serviços”.

§ 5º - A NFSe-ltamarati só poderá ser cancelada pelo 
emitente antes do pagamento do imposto. Após o pagamen-
to do imposto, a nota fi scal somente poderá ser cancelada 
por meio de processo administrativo da Fazenda Municipal.

§ 6º - Para cancelar uma nota fi scal eletrônica emitida, 
o prestador de serviço terá que preencher, no site da NFSe-
-ltamarati, formulário eletrônico de justifi cativa, o qual será 

enviado para a Fazenda Municipal, com geração de proto-
colo para o contribuinte, fi cando sob pendência de análise e 
aceitação, num prazo de até três dias úteis.

§ 7º - As notas fi scais substitutas só poderão ser emi-
tidas após a confi rmação da Fazenda Municipal de que a 
justifi cativa para o cancelamento da nota original foi aceita.

§ 8º - O comunicado da decisão da Fazenda Municipal 
sobre o cancelamento de nota fi scal eletrônica emitida será 
publicado em área própria do site da NFSe-ltamarati, onde o 
contribuinte poderá acompanhar a resposta à sua solicitação 
mediante fornecimento do protocolo gerado no ato do envio 
do formulário de cancelamento.

§ 9º - A NFSe-ltamarati será autenticada por meio de um 
código de verifi cação gerado digitalmente no momento de 
sua emissão, o qual poderá ser validado pelos tomadores de 
serviço mediante consulta no site da NFSe-ltamarati.

§10 - A NFSe-ltamarati conterá os seguintes campos de 
informações:

a) O número da nota;

b) A data e a hora de sua emissão;

c) O código de verifi cação de autenticidade da nota;

d) O CNPJ, a inscrição municipal, o regime tributário, a 
razão social, o nome de fantasia, o endereço, o e-mail e o 
telefone do prestador de serviço pessoa jurídica;

e) O CPF, a inscrição municipal, o regime tributário, o 
nome, o endereço, o e-mail e o telefone do tomador de ser-
viço pessoa física;

f) O CNPJ ou o CPF e o endereço do tomador de serviço;

g) A discriminação do serviço prestado;

h) O valor do serviço expresso em moeda corrente do país;

i) O código e a descrição do serviço prestado;

j) A natureza da operação, defi nindo a forma e o local de 
recolhimento do imposto;

k) As retenções devidas ao governo federal, como CO-
FINS, CSLL, INSS, Imposto de Renda, PIS e Outros Tributos;

l) O desconto condicionado, entendido como aquele con-
cedido pelo prestador de serviço como condição de venda 
do serviço ao cliente, geralmente desconto fi nanceiro, não 
incidindo na redução da base de cálculo do imposto;

m) O desconto incondicionado, entendido como aquele 
concedido pelo prestador de serviço na forma de desconto 
comercial ou promocional, com incidência na redução da 
base de cálculo do imposto;

n) O valor líquido da nota fi scal, expresso em moeda cor-
rente  do  país, obtido pela fórmula “VALOR DO SERVIÇO - 
(RETENÇÕES DO GOVERNO  FEDERAL + DESCONTOS);

o) O valor da base de cálculo expresso em moeda cor-
rente do país, obtido pela fórmula “VALOR DO SERVIÇO 
- DESCONTO INCONDICIONADO”;

p) O percentual da alíquota incidente do ISSQN, em con-
formidade com o Código Tributário Municipal;

q) O valor do ISSQN expresso em moeda corrente do país;

r) A base legal que instituiu a emissão da NFSe-ltamarati;

s) O dia de vencimento do pagamento do ISSQN;

t) No caso de substituição de RPS (Recibo Provisório 
de Serviço), o  número deste documento e a data de sua 
emissão.

Art. 2º - Considerando a possibilidade do risco do siste-
ma eletrônico de emissão da nota de prestação de serviço 
tornar-se indisponível em alguns momentos ou diante da im-
possibilidade de acesso à internet pelo prestador de serviços 
em algumas ocasiões, será permitida a emissão em papel de 
um Recibo Provisório de Serviço (RPS) conforme modelo da 
Fazenda Municipal.

§ 1º - Compete à Fazenda Municipal conceder, por meio 
impresso, a autorização para impressão do RPS em gráfi ca.

§ 2º - O RPS será também disponibilizado no site da NF-
Se-ltamarati para sua impressão pelos prestadores de serviço.

§ 3º - O RPS terá numeração sequencial única para todos 
os prestadores de serviço, mas distinta para impressão em 
gráfi ca e impressão on-line. Quando impresso em gráfi ca, o 
número sequencial será precedido de “Série A”  e, quando 
por meio do site ofi cial da NFSe-ltamarati, de “Série B”.

§ 4º - O RPS deverá ser emitido em três vias, sendo a 
primeira entregue ao tomador de serviço, a segunda fi cando 
em poder do prestador de serviço e a terceira via para dispo-
nibilização à Fazenda Municipal quando solicitado.

§ 5º - O RPS deverá ser convertido em nota fi scal de ser-
viço eletrônica até o último dia do mês em que for utilizado 
como substituto de nota fi scal,  o qual, não sendo convertido, 
acarretará multa de 2% (dois por cento) para o contribuinte, 
além de mora diária de 0,0314851% ao dia sobre o valor  do 
serviço retroativa ao dia do preenchimento do RPS.

§ 6º - Até o dia 15 de maio de cada ano, os contribuintes 
que emitiram RPS deverão comprovar junto à Fazenda Mu-
nicipal a conversão de todos os RPS emitidos no exercício 
anterior ou comprovar a sua não utilização.

 § 7º - Da mesma forma do previsto no parágrafo sexto, 
os contribuintes deverão comprovar junto à Fazenda Munici-
pal a conversão de todos os RPS emitidos no bloco anterior 
no momento da solicitação de nova autorização para sua 
impressão em gráfi ca.

§ 8º - A Fazenda Municipal concederá autorização para 
impressão gráfi ca somente de um bloco de RPS por vez, 
com, no máximo, 100 (cem) folhas por bloco.

§ 9º - O contribuinte que deixar de fazer a comprovação 
da conversão de RPS, conforme previsto nos parágrafos 
sexto e sétimo, pagará multa de 200 unidades fi scais do mu-
nicípio e terá o seu acesso ao Sistema da NFSe -ltamarati 
bloqueado até a normalização.

Art. 3º - Para ter acesso ao sistema da NFSe-ltamarati, 
os prestadores de serviço, pessoas jurídicas ou pessoas fí-
sicas, deverão se cadastrar no site da NFSe-ltamarati para 
gerar uma senha criptografada, denominada  Senha Web de 
Prestador de Serviço, doravante designada SWPS.

§ 1º - A SWPS só será desbloqueada após a liberação 
da Fazenda Municipal, que fará a conferência dos dados  
informados eletronicamente pelo formulário de cadastro do 
prestador de serviço com aqueles constantes em seu regis-
tro físico e verifi cará se o solicitante não está em débito com 
o ISSQN ou inscrito em dívida ativa do Município. Para ter o 
seu acesso liberado, o prestador de serviço deverá regulari-
zar sua situação cadastral e fi scal junto à Receita Municipal.

§ 2º - Para as pessoas jurídicas serão exigidos no cadas-
tro físico da Prefeitura Municipal:

a) Cópia do Contrato Social ou Estatuto de constituição 
devidamente registrados no órgão competente;

b) No caso de associações, fundações, institutos ou ou-
tras entidades similares, a ata de eleição da atual diretoria;

c) Cópia do cartão de inscrição no CNPJ;

d) Cadastro da Inscrição Municipal;

e) Alvará de Licença para Localização;

f) Se inscrito no SIMPLES NACIONAL, comprovante da 
inscrição.

§ 3º - Para as pessoas físicas serão exigidos:

a) Cópia da Carteira de Identidade;

b) Cópia do cartão do CPF;

c) Comprovante de residência;

d) Inscrição Municipal.

§ 4º - A SWPS é única para cada prestador de serviço 
e representa a assinatura eletrônica do prestador de servi-
ço que a cadastrou, é intransferível e será composta de, no 
mínimo, nove e, no máximo, doze caracteres, dígitos e/ou 
letras de livre escolha, podendo ser alterada a qualquer tem-
po pelo seu detentor.

§ 5º - O prestador de serviço será responsável por todos 
os atos praticados por meio da SWPS por ele cadastrada.

§ 6º - O prestador de serviço poderá cadastrar o conta-
dor que será responsável pela emissão de suas notas fi scais 
eletrônicas ou RPS.

§ 7º - Os contadores que se cadastrarem no  sistema  da  
NFSe-ltamarati obterão senha única para movimentação de 
todos os contribuintes que os autorizarem acessar a NFSe-l-
tamarati em seu nome.

Art. 4º - É obrigatória a emissão da NFSe-ltamarati para 
os seguintes contribuintes:

I - Todos os prestadores de serviço pessoa jurídica, inde-
pendente da receita bruta de serviços;

II - Os delegatários de serviços públicos que prestam 
serviços de concessionários e registros públicos, cartorários 
e notariais, independente da receita bruta auferida;

§ 1º - As entidades imunes a que se refere o inciso VI 
do Art. 150 da Constituição Federal ou os serviços isentos 
conforme prescrito no Art. 2º da Lei Federal Complementar 
nº 116/2003 ou por isenção municipal também estão obri-
gadas a emitir a NFSe-ltamarati, mesmo sem a incidência 
do imposto.

§ 2º - Quando o serviço for prestado dentro do Município 
de ltamarati de Minas por empresa estabelecida no município, 
sem regime especial de tributação, o recolhimento do ISSQN 
é de responsabilidade exclusiva do prestador de serviço.

§ 3º - Quando o serviço for prestado dentro do Município 
de ltamarati de Minas por empresa estabelecida no Municí-
pio, inscrita no Simples Nacional, para tomador de serviço 
pessoa jurídica, este deverá reter o ISSQN e fazer o seu 
recolhimento, como substituto tributário, para Prefeitura Mu-
nicipal por meio do DAM (Documento de Arrecadação Muni-
cipal), gerado no site da NFSe -ltamarati.

§ 4º - O Prestador de Serviço é co-responsável pelo im-
posto retido e não recolhido pelo substituto tributário, inclusi-
ve as multas e moras.

§ 5º - Quando o serviço for prestado dentro do Município 
de ltamarati de Minas por empresa estabelecida no Muni-
cípio, inscrita no Simples Nacional, para tomador de servi-
ço pessoa física, o prestador de serviço deverá recolher o 
ISSQN por meio do DAS (Documento  de Arrecadação  do 
Simples Nacional).

§ 6º - Quando o serviço for prestado em ltamarati de Mi-
nas por empresa de fora do Município, sujeito à tributação no 
Município, conforme determina a Lei Federal nº 116/2003, o 
recolhimento do ISSQN é de responsabilidade exclusiva do 
tomador de serviço, que está obrigado a fazer a retenção do 
imposto e recolhe-lo à Fazenda Municipal mediante emissão 
do DAM no site da NFSe -ltamarati.

§ 7º - Quando o serviço for iniciado fora do Brasil, mas 
concluído dentro do país, o recolhimento do ISSQN é de 
responsabilidade exclusiva do prestador de serviço. Se for 
empresa do Simples Nacional, por meio do DAS, e prestador 
sem regime especial de tributação pelo DAM.

Art. 5º - É opcional a emissão da nota fi scal de serviço 
eletrônica para os seguintes contribuintes:

I - Os Microempreendedores Individuais -  MEI, de que 
trata o §1º do Art. 18-A da Lei Complementar Federal nº  
123, de 14/12/2006, optantes pelo Sistema de Recolhimen-
to em Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo 
Simples Nacional -  SIMEI;

II - Os profi ssionais liberais e autônomos;

III - As sociedades uniprofi ssionais - SUP, constituídas 
na forma do artigo 15 da Lei Federal nº. 13.701, de 24 de 
dezembro de 2003, excluindo-se do disposto neste inciso as 
sociedades que:

a) Tenham como sócio pessoa jurídica;

b) Sejam sócias de outra sociedade ;

c) Desenvolvam atividade diversa daquela a que estejam 
habilitados profi ssionalmente os sócios;

d) Tenham sócio que delas participe tão-somente para 
aportar capital ou administrar;

e) Explorem mais de uma atividade de prestação de 
serviços;

f) Terceirizem  ou repassem a terceiros  os serviços  re-
lacionados à atividade da sociedade;

g) Sejam fi liais, sucursais, agências, escritório de re-
presentação ou contato, ou qualquer outro estabelecimen-
to descentralizado ou relacionado a sociedade sediada no 
exterior.

IV - As instituições fi nanceiras e demais entidades regi-
das pelo Banco Central do Brasil;

V - As Casas Lotéricas comprovadamente licenciadas 
pela Caixa Econômica Federal;

VI - Os prestadores que exploram os serviços de:

a) Estacionamento de  veículos;

b) Espetáculos teatrais, óperas, ballet, danças, concer-
tos, recitais e congêneres;

c) Exibições cinematográfi cas;

d) Espetáculos circenses;

e) Parques de diversões;

f) Centros de lazer e congêneres;

g) Shows, bailes, desfi les, festivais e congêneres;

h) Feiras, exposições, congressos e congêneres;

i) Corridas e competições de animais;

j) Competições esportivas ou de destreza física ou inte-
lectual, com ou sem a participação do espectador;

k) Desfi le de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios  
elétricos e congêneres;

l) Taxis de pessoa física ou jurídica e fretes municipais 
prestados por pessoa física;

m) Correspondentes bancários;

n) Cartórios e tabelionatos, exceto emissão de escrituras;

o) Serviços de chaveiros e confecção de carimbos.

§ 1º - Não havendo emissão de nota fi scal de serviço, as 
atividades supra relacionadas nos itens  lI, IV, V e VI serão 
tributadas pelo regime de estimativa de faturamento com alí-
quota incidente do ISSQN prevista no Código Tributário Mu-
nicipal, devendo estes prestadores de serviço emitir a guia 
mensal do DAM no site da NFSe-ltamarati para pagamento 
do imposto.

§ 2º - Em caso de fi scalização da Fazenda Municipal, o 
valor declarado de estimativa de faturamento não pode ser 
menor que a média do faturamento bruto dos últimos 12 me-
ses, confi gurando-se, em caso contrário, sonegação fi scal;

§ 3º - As sociedades de profi ssionais descritas no item 
III terão como receita mensal bruta o valor mínimo de R$ 
1.000,00, reajustado anualmente pelo índice ofi cial da infl a-
ção do país, multiplicado pelo número de profi ssionais habili-
tados ao serviço da mesma atividade para a qual a socieda-
de foi criada, devendo estas sociedades emitir a guia mensal 
do DAM no site ofi cial da NFSe-ltamarati para pagamento do 
imposto com base na alíquota do ISSQN prevista no Código 
Tributário Municipal;

CAPÍTULO II

DOS SERVIÇOS E ALÍQUOTAS  DO ISSQN

Art. 6º - Os serviços sujeitos à cobrança do ISSQN, 
bem como suas alíquotas, estarão relacionados no site da 
NFSe-ltamarati e disponibilizados para consulta dos presta-
dores de serviço, em conformidade com o Código Tributário 
Municipal.

§ 1º - As alíquotas municipais do ISSQN não são aplicá-
veis às empresas enquadradas no Simples Nacional ou aos 
Micro Empreendedores Individuais (MEI).

§ 2º - As empresas enquadradas no Simples Nacional 
que recolhem o ISSQN por meio do DAM (Documento de 
Arrecadação Municipal), através de substitutos tributários, 
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informarão a alíquota do imposto de acordo com o seu en-
quadramento na Tabela de Alíquotas de Serviço do Simples 
Nacional, com base no faturamento  dos últimos doze meses.

§ 3º - Por determinação da Lei Federal Complementar nº 
123/2006, as empresas de contabilidade optantes do Sim-
ples Nacional pagarão o ISSQN em valor fi xo mensal esti-
pulado pelo Município de ltamarati de Minas em R$ 300,00 
(trezentos reais), reajustado  anualmente  pelo índice ofi cial  
da infl ação no país, devendo estes prestadores de serviço 
emitir a guia mensal do DAM no site ofi cial da NFSe-Itama-
rati para pagamento do imposto.

CAPÍTULO IlI

DO BLOQUEIO DO ACESSO

Art. 7º - A Fazenda Municipal procederá ao bloqueio do 
acesso ao Sistema de NFSe-ltamarati de todos os devedores 
do ISSQN com débitos em atraso superior a 90 (noventa) dias.

Art. 8º - Efetivado o bloqueio, o usuário só voltará a ter 
acesso ao Sistema de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica 
após o pagamento de todos os débitos vencidos, inclusive  
os inferiores a 90 (noventa) dias.

Art. 9º - O desbloqueio do acesso ao Sistema de Nota 
Fiscal de Serviço Eletrônica ocorrerá até três dias úteis após 
a comprovação do pagamento dos débitos do ISSQN que 
motivaram o bloqueio, mediante informação fornecida pelo 
banco arrecadador através dos arquivos de retorno (RET) 
da  movimentação  de créditos tributários  lançados em conta 
do Município.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10 - O serviço considera-se prestado e o imposto  
devido no Município onde está localizado o estabelecimen-
to do prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do 
domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas nos 
incisos I a XXII da Lei  Federal  Complementar  nº  116/2003, 
quando o imposto será devido no município da prestação 
do serviço.

Art. 11 - O recolhimento do ISSQN, referente às notas 
fi scais eletrônicas emitidas, deverá ser feito exclusivamente 
por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) 
emitido pelo sistema da NFSe-ltamarati, até o dia 10 de cada 
mês posterior à emissão da nota fi scal.

§ 1º - O recolhimento fora do prazo acarretará acrés-
cimo de multa de 2% (dois por cento) e mora diária de 
0,0314851% sobre o valor do imposto, contado a partir da 
data de vencimento estipulada  no caput deste artigo.

§ 2º - Em caso do dia do vencimento do ISSQN cair em 
sábado, domingo ou feriado, que impossibilite o recolhimen-
to do DAM nas instituições credenciadas, deve o pagamento 
do imposto ser antecipado para o último dia útil anterior ao 
prazo do vencimento previsto no caput deste artigo.

Art. 12 - O ISSQN não incide sobre as seguintes ativi-
dades:

I - as exportações de serviços para o exterior do País;

II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos 
trabalhadores avulsos, dos diretores e membros de conselho 
consultivo ou de conselho fi scal de sociedades e fundações, 
bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes  delegados;

III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores 
mobiliários, o valor dos depósitos bancários, o principal, ju-
ros e acréscimos moratórios relativos a operações de crédito  
realizadas por instituições fi nanceiras.

IV - As empesas isentas ou imunes de tributação con-
forme previsto na Constituição Federal ou em lei específi ca.

Parágrafo Único - Não se enquadram no disposto no 
inciso I os serviços desenvolvidos no Brasil, cujo resultado 
aqui se verifi que, ainda que o pagamento seja feito por resi-
dente no exterior.

Art. 13 - Fica explicito que as nomenclaturas e siglas 
usadas nesta Lei correspondem a:

a) ISSQN - Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natu-
reza;

b) NFSe-ltamarati - Nota Fiscal de Serviço Eletrônica  da  
Prefeitura Municipal de ltamarati de Minas;

c) RPS -  Recibo Provisório de Serviço;

d) SWPS -  Senha Web de Prestador de Serviço;

e) CNPJ -   Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

f) CPF -  Cadastro de Pessoas Físicas;

g) CNAE -  Código Nacional de Atividades Econômicas;

h) E-Mail -  Endereço eletrônico  para correspondência 
através da internet;

i) INTERNET  -  Rede mundial de computadores;

j) DAM - Documento de Arrecadação Municipal;

k) DAS -  Documento de Arrecadação do Simples Na-
cional.

Art. 14 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

ltamarati de Minas/MG, 18 de outubro de 2017

a) HAMILTON DE MOURA FILHO - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 017/2017

Nomeia membros do Conselho Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA, e 
dá outras providências.

HAMILTON DE MOURA FILHO, Prefeito Municipal de 
Itamarati de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear as pessoas infra relacionadas, para 
integrarem o Conselho de Defesa da Meio Ambiente - COM-
DEMA:

1 - Representante do Poder Público:

a) Representante do Executivo:

Titular: Vigorito Lamas da Silva Neto
Suplente: Waldo Romeiro da  Silva

b) Representante Secretaria de Educação e Cultura

Titular: Cláudia  de Fátima Timote
Suplente: Wanda  Ferraz Miranda da Silva

c) Representante Secretaria de Obras e Serviços Ur-
banos

Titular: Haroldo Romanhol Tavares
Suplente: Marco Antônio Vaz

d) Representante da EMATER-MG

Titular: Walmir Teixeira Simões da Costa
Suplente: Jean Carlos Rodrigues

2 - Representante da Sociedade Civil:

a) Representantes de Setores Organizados da Socie-
dade, tais como: Clube de Serviços, Pastorais, etc.

Titular: Clara Miranda Ferraz Sauza
Suplente: Vander Braz Rodrigues

b) Representante de entidade civil sem fi ns lucrativos:

Titular: Ian Campelo Romanhol Tavares
Suplente: Cláudio Romanhol Tavares

c) Representante Acadêmico de Curso Superior:

Titular: Carlos Romanhol Tavares
Suplente: Jaqueline Salum Rodrigues Lamas

d) Representante Produtor Rural:

Titular: José Américo Henriques da Silva
Suplente: Rivelino José Miranda de Moraes

Art. 2º - O COMDEMA terá uma diretoria composta de 
Presidente, Vice -Presidente, Secretário e Tesoureiro, eleita 
por seus membros.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itamarati de Minas/MG, 
aos 28 de junho de 2017

a) HAMILTON DE MOURA FILHO - Prefeito Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017 – PRC. Nº 008/2017

(Republicados por incorreção)

Objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETIVO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO DESTE MUNICÍPIO.

Empresas Vencedoras:

BRAZ PEREIRA DIAS
CPF: 447.945.336-91
VALOR TOTAL: R$ 6.225,84 (seis mil, duzentos e vinte e 
cinco reais e oitenta e quatro centavos).

CÉSAR DE ALMEIDA NARCISO
CPF: 058.130.146-32
VALOR TOTAL: R$ 4.308,00 (quatro mil trezentos e oito reais)

GESSI ROCHA FERREIRA
CPF: 540.760.996-72
VALOR TOTAL: R$2.537,00 (dois mil quinhentos e trinta e 
sete reais).

MARCELO TILI PEREIRA
CPF: 804.981.246-49
VALOR TOTAL: R$ 956,00 (novecentos e cinquenta e seis 
reais).

LUCIANO DE SOUZA
CPF: 982.866.926-91
VALOR TOTAL: R$ 3.128,00 (três mil, cento e vinte e oito 
reais).

Condição de pagamento: Os pagamentos serão efetuados 
mensalmente, referente à entrega dos produtos solicitados 
pelo Setor responsável, e mediante apresentação da Nota 
Fiscal junto à Prefeitura Municipal, entre os dias 10 e 20 do 
mês subsequente.

Data da assinatura da homologação: 07/02/2017.

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2017 – PRC. Nº 008/2017

Homologo os atos praticados pela Comissão Permanente de 
Licitação desta Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas/
MG quanto ao procedimento licitatório nº 008/17 – Chamada 
Pública 001/17, adjudicando o objeto licitado em favor das 
empresas BRAZ PEREIRA DIAS - CPF: 447.945.336-91, no 
valor de R$ 6.225,84 (seis mil, duzentos e vinte e cinco reais 
e oitenta e quatro centavos), CÉSAR DE ALMEIDA NARCI-
SO - CPF: 058.130.146-32, no valor de R$ 4.308,00 (qua-
tro mil, trezentos e oito reais), GESSI ROCHA FERREIRA 
- CPF: 540.760.996-72, no valor de R$ 2.537,00 (dois mil, 
quinhentos e trinta e sete reais), MARCELO TILI PEREIRA 
- CPF: 804.981.246-49, no valor de R$ 956,00 (novecen-
tos e cinquenta e seis reais), LUCIANO DE SOUZA - CPF: 
982.866.926-91, no valor de R$ 3.128,00 (três mil, cento e 
vinte e oito reais), para que produza os efeitos legais nos 
termos do art. 43, Inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 com 
suas alterações posteriores.

Itamarati de Minas/MG, 7 de fevereiro de 2017

a) Hamilton de Moura Filho – Prefeito Municipal
a) Júber Araújo Rodrigues - OAB/MG 029192

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato 

Contratante: Munícipio de Itamarati de Minas

Contratada: BRAZ PAREIRA DIAS
                     CPF: 447.945.336-91

Objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETIVO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO DESTE MUNICÍPIO.

Valor: R$ 4.308,00 (quatro mil trezentos e oito reais).

Vigência: a partir do término de realização do Processo Lici-
tatório e de sua Homologação, até o dia 7 de maio de 2017, 
podendo o mesmo ser prorrogado durante seu período de 
vigência, através de termos aditivos.

Data da assinatura: 07/02/2017

Assinam: pelo Município de Itamarati de Minas/MG, Hamil-
ton de Moura Filho – Prefeito Municipal, pela BRAZ PEREI-
RA DIAS – Braz Pereira Dias.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato 

Contratante: Município de Itamarati de Minas

Contratada: CÉSAR DE ALMEIDA NARCISO
                     CPF: 058.130.146-32

Objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETIVO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO DESTE MUNICÍPIO.

Valor: R$ 6.225,84 (seis mil, duzentos e vinte e cinco reais e 
oitenta e quatro centavos).

Vigência: a partir do término de realização do Processo Lici-
tatório e de sua Homologação, até o dia 7 de maio de 2017, 
podendo o mesmo ser prorrogado durante seu período de 
vigência, através de termos aditivos.

Data da assinatura: 07/02/2017

Assinam: pelo Município de Itamarati de Minas/MG, Hamil-
ton de Moura Filho – Prefeito Municipal, pela CÉSAR DE 
ALMEIDA NARCISO – César de Almeida Narciso.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato 

Contratante: Município de Itamarati de Minas

Contratada: GESSI ROCHA FERREIRA
                     CPF: 540.760.996-72

Objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETIVO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO DESTE MUNICÍPIO.

Valor: R$ 2.537,00 (dois mil, quinhentos e trinta e sete reais).

Vigência: a partir do término de realização do Processo Lici-
tatório e de sua Homologação, até o dia 7 de maio de 2017, 
podendo o mesmo ser prorrogado durante seu período de 
vigência, através de termos aditivos.

Data da assinatura: 07/02/2017

Assinam: pelo Município de Itamarati de Minas/MG, Hamil-
ton de Moura Filho – Prefeito Municipal, pela GESSI ROCHA 
FERREIRA – Gessi Rocha Ferreira.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato 

Contratante: Município de Itamarati de Minas

Contratada: MARCELO TILI PEREIRA

CPF: 804.981.246-49

Objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETIVO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-

TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO DESTE MUNICÍPIO.

Valor: R$ 956,00 (novecentos e cinquenta e seis reais).

Vigência: a partir do término de realização do Processo Lici-
tatório e de sua Homologação, até o dia 7 de maio de 2017, 
podendo o mesmo ser prorrogado durante seu período de 
vigência, através de termos aditivos.

Data da assinatura: 07/02/2017

Assinam: pelo Município de Itamarati de Minas/MG, Hamil-
ton de Moura Filho – Prefeito Municipal, pela MARCELO TILI 
PEREIRA – Marcelo Tili Pereira.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato 

Contratante: Município de Itamarati de Minas

Contratada: LUCIANO DE SOUZA
                     CPF: 982.866.926-91

Objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETIVO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTU-
RA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, EM ATENDI-
MENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DESTE 
MUNICÍPIO.                                                                                                                                                                                                                 

Valor: R$ 3.128,00 (três mil, cento e vinte e oito reais).

Vigência: a partir do término de realização do Processo Lici-
tatório e de sua Homologação, até o dia 7 de maio de 2017, 
podendo o mesmo ser prorrogado durante seu período de 
vigência, através de termos aditivos.

Data da assinatura: 07/02/2017

Assinam: pelo Município de Itamarati de Minas/MG, Hamil-
ton de Moura Filho – Prefeito Municipal, pela LUCIANO DE 
SOUZA – Luciano de Souza.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Chamada Pública nº 002/2017 – PRC nº 057/2017

(Republicados por incorreção)

Objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETIVO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO DESTE MUNICÍPIO.

Empresas Vencedoras:

BRAZ PEREIRA DIAS
CPF: 447.945.336-91
VALOR TOTAL: R$ 4.945,25 (quatro mil, novecentos e qua-
renta e cinco reais e vinte e cinco centavos).

CÉSAR DE ALMEIDA NARCISO
CPF: 058.130.146-32
VALOR TOTAL: R$ 11.129,00 (onze mil, cento e vinte e 
nove reais).

GESSI ROCHA FERREIRA
CPF: 540.760.996-72
VALOR TOTAL: R$ 3.114,00 (três mil, cento e quatorze reais).

MARCELO TILI PEREIRA
CPF: 804.981.246-49
VALOR TOTAL: R$ 1.808,00 (um mil, oitocentos e oito reais).

LUCIANO DE SOUZA
CPF: 982.866.926-91
VALOR TOTAL: R$ 2.940,00 (dois mil, novecentos e qua-
renta reais).

Condição de pagamento: Os pagamentos serão efetuados 
mensalmente, referente à entrega dos produtos solicitados 
pelo Setor responsável, e mediante apresentação da Nota 
Fiscal junto à Prefeitura Municipal, entre os dias 10 e 20 do 
mês subsequente.

Data da assinatura da homologação: 24/05/2017.

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2017 – PRC. Nº 057/2017

Homologo os atos praticados pela Comissão Permanente de 
Licitação desta Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas/
MG quanto ao procedimento licitatório nº 008/17 – Chamada 
Pública 001/17, adjudicando o objeto licitado em favor das 
empresas BRAZ PEREIRA DIAS - CPF: 447.945.336-91, no 
valor de R$ 4.945,25 (quatro mil, novecentos e quarenta e 
cinco reais e vinte e cinco centavos), CÉSAR DE ALMEIDA 
NARCISO - CPF: 058.130.146-32, no valor de R$ 11.129,00 
(onze mil, cento e vinte e nove reais), GESSI ROCHA FER-
REIRA - CPF: 540.760.996-72, no valor de R$ 3.114,00 
(três mil, cento e quatorze reais), MARCELO TILI PEREI-
RA - CPF: 804.981.246-49, no valor de R$ 1.808,00 (um 
mil, oitocentos e oito reais), LUCIANO DE SOUZA - CPF: 
982.866.926-91, no valor de R$ 2.940,00 (dois mil, novecen-
tos e quarenta reais), para que produza os efeitos legais nos 
termos do art. 43, Inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 com 
suas alterações posteriores.

Itamarati de Minas/MG, 24 de maio de 2017

a) Hamilton de Moura Filho – Prefeito Municipal
a) Júber Araújo Rodrigues - OAB/MG 029192

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato 

Contratante: Município de Itamarati de Minas



Contratada: BRAZ PEREIRA DIAS
                     CPF: 447.945.336-91

Objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETIVO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO DESTE MUNICÍPIO.

Valor: R$ 4.945,25 (quatro mil, novecentos e quarenta e cin-
co reais e vinte e cinco centavos).

Vigência: a partir do término de realização do Processo Lici-
tatório e de sua Homologação, até o dia 31 de dezembro de 
2017, podendo o mesmo ser prorrogado durante seu período 
de vigência, através de termos aditivos.

Data da assinatura: 25/05/2017

Assinam: pelo Município de Itamarati de Minas/MG, Hamil-
ton de Moura Filho – Prefeito Municipal, pela BRAZ PEREI-
RA DIAS – Braz Pereira Dias.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato 

Contratante: Município de Itamarati de Minas

Contratada: CÉSAR DE ALMEIDA NARCISO
                     CPF: 058.130.146-32

Objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETIVO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO DESTE MUNICÍPIO.

Valor: R$ 11.129,00 (onze mil, cento e vinte e nove reais).

Vigência: a partir do término de realização do Processo Lici-
tatório e de sua Homologação, até o dia 31 de dezembro  de 
2017, podendo o mesmo ser prorrogado durante seu período 
de vigência, através de termos aditivos.

Data da assinatura: 25/05/2017

Assinam: pelo Município de Itamarati de Minas/MG, Hamil-
ton de Moura Filho – Prefeito Municipal, pela CÉSAR DE 
ALMEIDA NARCISO – César de Almeida Narciso.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato 

Contratante: Município de Itamarati de Minas

Contratada: GESSI ROCHA FERREIRA
                     CPF: 540.760.996-72

Objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETIVO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO DESTE MUNICÍPIO.

Valor: R$ 3.114,00 (três mil, cento e quatorze reais).

Vigência: a partir do término de realização do Processo Lici-
tatório e de sua Homologação, até o dia 31 de dezembro  de 
2017, podendo o mesmo ser prorrogado durante seu período 
de vigência, através de termos aditivos.

Data da assinatura: 25/05/2017

Assinam: pelo Município de Itamarati de Minas/MG, Hamil-
ton de Moura Filho – Prefeito Municipal, pela GESSI ROCHA 
FERREIRA – Gessi Rocha Ferreira.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato 

Contratante: Município de Itamarati de Minas

Contratada: MARCELO TILI PEREIRA
                     CPF: 804.981.246-49

Objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETIVO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO DESTE MUNICÍPIO.

Valor: R$ 1.808,00 (um mil, oitocentos e oito reais).

Vigência: a partir do término de realização do Processo Lici-
tatório e de sua Homologação, até o dia 31 de dezembro  de 
2017, podendo o mesmo ser prorrogado durante seu período 
de vigência, através de termos aditivos.

Data da assinatura: 25/05/2017

Assinam: pelo Município de Itamarati de Minas/MG, Hamil-
ton de Moura Filho – Prefeito Municipal, pela MARCELO TILI 
PEREIRA – Marcelo Tili Pereira.

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato 

Contratante: Município de Itamarati de Minas

Contratada: LUCIANO DE SOUZA
                     CPF: 982.866.926-91

Objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETIVO A 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUL-
TURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO DESTE MUNICÍPIO.

Valor: R$ 2.940,00 (dois mil, novecentos e quarenta reais).

Vigência: a partir do término de realização do Processo Lici-
tatório e de sua Homologação, até o dia 31 de dezembro  de 
2017, podendo o mesmo ser prorrogado durante seu período 
de vigência, através de termos aditivos.

Data da assinatura: 25/05/2017

Assinam: pelo Município de Itamarati de Minas/MG, Hamil-
ton de Moura Filho – Prefeito Municipal, pela LUCIANO DE 
SOUZA – Luciano de Souza.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 053/2017 – PRC Nº 095/2017

Objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETIVO 
A AQUISIÇÃO DE REFEIÇÃO, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES CONSTANTES DO ANEXO III INTEGRANTE DESTE 
EDITAL, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRA E URBANISMO DESTE MUNICÍPIO.

Empresa Vencedora:

MARIA DAS GRAÇAS SILVA PEREIRA 521.319.046-49
CNPJ: 27.451.412/0001-02

Valor Total: R$ 5.080,00 (cinco mil e oitenta reais).

Condição de pagamento: Os pagamentos serão efetuados 
mensalmente, referente à entrega dos produtos solicitados 
pelo Setor responsável, e mediante apresentação da Nota 
Fiscal junto à Prefeitura Municipal, entre os dias 10 e 20 do 
mês subsequente.

Data da assinatura da homologação: 21/08/2017.

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO Nº 053/2017 – PRC Nº 095/2017

Homologo os atos praticados pela Comissão Permanente de 
Licitação desta Prefeitura Municipal de Itamarati de Minas/
MG quanto ao procedimento licitatório nº 095/17 – Pregão 
053/17, adjudicando o objeto licitado em favor das empresas 
MARIA DAS GRAÇAS SILVA PEREIRA 521.319.046-49 - 
CNPJ: 27.451.412/0001-02, no valor de R$ 5.080,00 (cinco 
mil e oitenta reais), para que produza os efeitos legais nos 
termos do art. 43, Inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 com 
suas alterações posteriores.

Itamarati de Minas/MG, 21 de agosto de 2017

a) Hamilton de Moura Filho – Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato nº 152/2017

Contratante: Município de Itamarati de Minas

Contratada: MARIA DAS GRAÇAS SILVA PEREIRA
521.319.046-49 - CNPJ: 27.451.412/0001-02

Objeto: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETIVO 
A AQUISIÇÃO DE REFEIÇÃO, CONFORME ESPECIFICA-
ÇÕES CONSTANTES DO ANEXO III INTEGRANTE DESTE 
EDITAL, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRA E URBANISMO DESTE MUNICÍPIO.

Valor: R$ 5.080,00 (cinco mil e oitenta reais). 

Vigência: O Contrato terá vigência a partir do término de 
realização do Processo Licitatório e de sua Homologação, 
até o dia 31 de dezembro de 2017, podendo o mesmo ser 
prorrogado durante seu período de vigência, através de ter-
mos aditivos.

Data da assinatura: 22/08/2017

Assinam: pelo Município de Itamarati de Minas/MG, Hamil-
ton de Moura Filho – Prefeito Municipal, pela MARIA DAS 
GRAÇAS SILVA PEREIRA 521.319.046-49 – Maria das gra-
ças Silva Pereira.

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
– PMDB

ITAMARATI DE MINAS/MG
EDITAL

Nos termos da legislação estatutária e legal em vigor, fi -
cam convocados, por este Edital, todos os eleitores fi liados ao 
Partido do Movimento Democrático Brasileiro – PMDB, neste 
Município, para a CONVENÇÃO MUNICIPAL, que se realizará 
no dia 18 de novembro de 2017, com início às 09:00 horas e 
encerramento às 12:00 horas, na Rua Silvério Dias Barbosa, 
212 – Centro, nesta cidade, para deliberar sobre a seguinte:

ORDEM DO DIA

a) Eleição, por voto direto e secreto, do Diretório Municipal, 
que será constituído de 18 membros efetivos e de 06 suplentes;

b) Eleição, por voto direto e secreto, de 01 Delegado e res-
pectivo suplente à Convenção Estadual;

c) Eleição, por voto direto e secreto, da Comissão de Ética 
e Disciplina e seus suplentes;

d) Eleição, por voto direto e secreto, da Comissão Exe-
cutiva e seus suplentes, do Conselho Fiscal e suplentes, pelo 
Diretório Municipal eleito, imediatamente após a convenção ou 
nos 5 dias subsequentes.

Itamarati de Minas/MG, 7 de novembro de 2017
Antônio Gomes de Oliveira - Presidente

AEscolinha do Tupi Futebol 
Clube de Itamarati de Minas 
realizou no dia 12 de outu-
bro, uma partida especial 

pela comemoração do Dia da Criança, 
no Estádio Jupiracy Martins de Freitas, 
envolvendo os alunos em embate amis-
toso com os seus pais, reforçando o ca-
ráter de socialização e de descontração 
entre pais e ϐilhos.

O jogo terminou empatado por 3 x 3 
e a decisão ϐinal foi decidida nos pênal-
tis, sem um número exato de cobrança 
para cada time.

A Escolinha é uma parceria ϐirmada 
pela Prefeitura Municipal com o Tupi 
F.C., através do Setor de Esportes e 
Lazer, que hoje soma resultados sur-
preendentes e que beneϐicia crianças e 
adolescentes na faixa etária dos 6 aos 
17 anos de idade.

Pelos gramados do Tupi, os treina-

mentos são ministrados pelo professor 
de Educação Física Alex Pires Zignago. 
Desde o início da parceria, que come-
çou em maio deste ano, dezenas de 
crianças e adolescentes estão envolvi-
dos neste projeto. O objetivo da parce-
ria é propor atividades saudáveis para 
os alunos com caráter educativo, que 
propõe a inclusão social através dos 
esportes e desenvolve a competitivida-
de, a disciplina, a responsabilidade e o 
compromisso. 

As portas do Estádio são abertas às 
quartas, sextas e sábados para rece-
ber estes atletas. Da idade dos 6 aos 
10 anos, os treinos são realizados toda 
quarta-feira e sábado, de 8 às 9:30 
horas. De 11 anos de idade aos 13, às 
quartas de 14:30 às 16 horas e às sex-
tas de 16 às 17:30 horas. Dos 14 aos 
17 anos, os treinos acontecem quarta e 
sexta-feira, de 17:30 às 19 horas.

Escolinha apoiada pela 
Prefeitura incentiva 
meninos de 6 aos 17 anos
na prática esportiva
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Com o apoio da Prefeitura Municipal 
através da Secretaria de Educação e 
Cultura, a Escola Municipal Pedro 
Furtado promoveu entre os dias 23 

a 26 de outubro, a 21ª edição dos Jogos Inter-
classes, na modalidade Futsal. O evento foi 
de grande importância para o desenvolvi-
mento físico e disciplinar dos alunos e para 
promover a interatividade entre estudantes, 
professores e famílias. Envolveu jovens do 
Ensino Fundamental, do 5º ao 9º ano, com 
o futsal disputado na categoria masculino, 
dividido em duas chaves, na Quadra Polies-
portiva do Parque de Exposições.

Coordenado pelo professor Júlio César 
Cesila, de Educação Física, a competição 
contou com a participação de 100 alunos 
matriculados na Rede Municipal de Ensino. 
Para a diretora da Escola Municipal Pedro 
Furtado, professora Raquel Rodrigues Ladei-
ra Tavares, os jogos cumprem o papel de pro-
mover a integração entre os alunos, além de 
outras propostas importantes para a forma-
ção de valores, o que a Escola tem proposto 
com diversas atividades que já desenvolveu 
desde o início deste ano, inclusive contando 
com a parceria implementada pelo setor de 
Educação junto ao Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS), para promover a 
inclusão social de crianças e adolescentes.

Torneio define 1ª Copa Vila de Futsal
Por iniciativa do treinador 

Lúcio Pires, que teve o apoio da 
Prefeitura Municipal através 
do Setor de Esportes e Lazer, 
foi realizada, com muito suces-
so, a 1ª Copa Vila de Futsal, que 
começou no dia 8 de setembro 
e a rodada ϐinal aconteceu na 
quinta-feira, 2 de novembro, 
na Quadra Poliesportiva do 
Bairro XV de Novembro.

Mais uma oportunidade pela 
difusão e prática do esporte no 
Município, a Copa levou à quadra 6 
equipes, todas formadas no Bairro XV 
de Novembro, que participaram do em-
bate com garra e muita disciplina, em 
busca da melhor colocação. Disputa-
ram a Copa a equipe do Barsa, do Atléti-
co de Madrid, Galo, Real, PSG e Mônaco.

Com um jogo bastante acirrado, 
a equipe do Real derrotou o time do 
PSG por 9 x 8, sagrando-se a grande 
campeã, trazendo como artilheiro o 

Fernandinho Vaz e a classiϐicação do 
atleta Lázaro Morais como o goleiro 
menos vazado. O troféu da artilharia 
e o do goleiro menos vazado foram 
doados pela Suzanne Roberta.

A iniciativa reϐletiu o sucesso aguar-
dado pelos organizadores e colabo-
radores na Copa Vila de Futsal 2017, 
cuja experiência trouxe animação e 
projetos para promover a continuida-
de do certame.

Escola Pedro Furtado promove
21ª edição dos Jogos Interclasses

O Secretário de Educação do Município, 
Robson Rodrigues Medina, parabenizou a 
Escola e a equipe organizadora pela inicia-
tiva, reafi rmando que as ações efi cientes e 
contínuas promovidas pelo setor, tem al-
cançado resultados bastante positivos.

A Turma da 700 foi a grande campeã da 
Chave A, onde o aluno Wesley, da Turma 
901 foi agraciado como “Aluno Destaque” 
e o goleiro menos vazado da competição. O 
aluno Mickael (Turma 901) foi agraciado 

como o Artilheiro da competição.
Da Chave B, a equipe campeã foi a Tur-

ma da 500. Dela sagrou-se Carlos Henrique 
como “Aluno Destaque”, Vinicius como o 
grande Artilheiro da competição e o Caique 
como goleiro menos vazado.

As equipes vencedoras receberam as 
premiações através da diretora da Escola, 
Raquel Tavares e pelo Chefe do Setor de 
Esportes e Lazer da Prefeitura, Raphael 
Marinho.

Alunos do 9º ano (Turma 900) 6º ano - Turma 601 Alunos da Turma do EJA 9º ano - Turma 901 6º ano - Turma 600

Alunos do 6º ano

Alunos do 8º ano

Alunos do 5º ano

Alunos do 1º e 2º ano
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